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DECRETO Nº 075/2026 

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo no dia 20 de abril de 2026, nas atividades da 

Prefeitura Municipal de Marumbi-Pr. 

 

                      A Prefeita Municipal de Marumb-Pr, Elaine Ferreira Costa, no uso de suas 

atribuições Legais, considerando que no dia 21/04/2026, será comemorado o Feriado 

Nacional de Tiradentes: 

 

                                                     D E C R E T A 

 

                   Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas 

Municipais, com exceção dos serviços tidos como essenciais, no dia 20/04/2026, devido a 

comemoração do Feriado de Tiradentes retornando as atividades normais no dia 22 de abril de 

2026, a partir das 7hrs30min. 

                 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

do Município. 

 

                                      Marumbi, 16 de abril de 2026. 

 

 

                                              Elaine Ferreira Costa 

                                            PREFEITA MUNICIPAL 

                   

 

                  


